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DECRETO NO 551 

de 5 de março de 1.963 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 
dos Campos, nos têrmos do artigo 52 da Lei Estadual no 1 , de 18 de S~ 
tembro de 1.947, 

R B S E O L V E: 

Artigo 10 - Exonerar, a pedido , a Sra. l.fARIA 

APARECIDA BERTAZZA, do cargo de "Profes sor de Escola Primária", padrão 
ttz6", do Quadro de Funcionários da Prefeitura, a contar do dia 10 do 

À corrente mes. 
À , 

Artigo ~o - Fste decreto entrara em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em co ário . 

Prefeitura da rstâneia de são J sé dos Ca~ 
pos, 5 de março de 1.963. 

-~············ -· ···-· ···················---
Dr. Javé r . r o~dt;s Pereira 
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Regi e publicado no Departamento de 
Administração, aos cinco dias do mês de março de mil novecentos e 

" sessenta e tres. 
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